
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis
ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e
revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I
Da Instituição e Abrangência

.....................................................................................................................................................................

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do §

1º deste artigo;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o

disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;
VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art.

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno
porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII
do § 1º do art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos desta Lei Complementar;

* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos

ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será
observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF;

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou

Nacionalizados - IE;
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - IPTR;
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V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em
aplicações de renda fixa ou variável;

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do
ativo permanente;

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de
Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade

de contribuinte individual;
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica

a pessoas físicas;
XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e

serviços;
XIII - ICMS devido:
a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou

distrital vigente;
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, quando não
destinados à comercialização ou industrialização;

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento

fiscal;
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;
g) nas operações com mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do

imposto, bem como do valor relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nas
aquisições em outros Estados e Distrito Federal, nos termos da legislação estadual ou distrital;

XIV - ISS devido:
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;
b) na importação de serviços;
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na

hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam

dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, inclusive as contribuições
para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical,
de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.

§ 4º (VETADO).

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do
beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da microempresa ou
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore,
aluguéis ou serviços prestados.

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da
aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a
receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de
declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional no período.
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter
escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.
.....................................................................................................................................................................

Seção II
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a
microempresa ou a empresa de pequeno porte:

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria
creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber,
gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal,

estadual ou municipal;
IV - que preste serviço de comunicação;
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;
VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia

elétrica;
VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;
IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, bebidas

tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas
de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;

* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade

intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão
regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de
qualquer tipo de intermediação de negócios;

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;
XIII - que realize atividade de consultoria;
XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se

aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes ou as exerçam
em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo:

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental;
II - agência terceirizada de correios;
III - agência de viagem e turismo;
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de

passageiros e de carga;
V - agência lotérica;
VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, outros

veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;
VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores;
VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;
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IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e de
informática;

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências ou
estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos
eletrodomésticos;

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar condicionado,
refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados;

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e mídia
externa;

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de
subempreitada;

XIV - transporte municipal de passageiros;
XV - empresas montadoras de estandes para feiras;
XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais;
XVII - produção cultural e artística;
XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas;
XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;
XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;
XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;
XXII - (VETADO);
XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que

desenvolvidos em estabelecimento do optante;
XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde

que realizados em estabelecimento do optante;
XXVI - escritórios de serviços contábeis;
XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação;
XXVIII - (VETADO).
§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno

porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação expressa
neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei
Complementar.

* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
§ 3º (VETADO).

Seção III
Das Alíquotas e Base de Cálculo

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte,
optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei
Complementar.

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das
tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses
de atividade no período.

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do
caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para
todo o ano-calendário.
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§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:
I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;
II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte;
III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens

móveis;
IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária; e
V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as

vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei
Complementar.

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação de
serviços, serão observadas as seguintes regras:

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;
II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 1º do art.

17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, exceto
quanto às atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às quais
se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo;

* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei

Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS previsto nesse Anexo;
IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XVIII do § 1º

do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei Complementar,
hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os
demais contribuintes ou responsáveis;

* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do § 1º do

art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar,
hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os
demais contribuintes ou responsáveis;

* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais

serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar, acrescido das alíquotas
correspondentes ao ICMS previstas no Anexo I desta Lei Complementar, hipótese em que não estará
incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei
Complementar, devendo esta ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes
ou responsáveis.

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para alguma
dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei
Complementar.

* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007.
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31

de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador do
serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde estiver
localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º do art. 21 desta Lei
Complementar.

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de pessoa
jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o exterior, que, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não
comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e
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contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa,
de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago,
aplicável à própria comercial exportadora.

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada
para o mercado interno.

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial
exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 11%
(onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não poderá deduzir
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e serviços
objeto da incidência.

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá pagar,
também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer
forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias.

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que
apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá direito a redução do valor a ser
recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 14 deste artigo.

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas
serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, II,
III, IV e V desta Lei Complementar.

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos
valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:

I - no caso de revenda de mercadorias:
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado sobre a
respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para o
PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste
artigo, conforme o caso;

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a
respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado sobre a
respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para o
PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste
artigo, conforme o caso;

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado sobre a
respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado sobre a
respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso.
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§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do
valor mensal devido referente ao Simples Nacional.

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o limite de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período de atividade, a
parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas máximas
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas
de 20% (vinte por cento).

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar,
a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que ultrapassar o limite de R$ 100.000,00
(cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo
número de meses do período de atividade, estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao
ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta
Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da
receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e
do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o
ano-calendário.

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta
por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na tabela
do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa
estabelecidos no § 5º deste artigo.

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção
ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda
determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será realizada
redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em resolução do Comitê
Gestor.

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na
hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, Estado ou
Distrito Federal.

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar
recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de
julho de 2003.

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se folha de
salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de
apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a
título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas no
art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para efeito de recolhimento
do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por
cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual
até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);
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II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1%
(um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos
territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); e

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior
a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual.

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o
último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que o
substitua.

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a obrigatoriedade
de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá efeitos somente para o ano-
calendário subseqüente.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.
.....................................................................................................................................................................

Seção VI
Dos Créditos

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos
pelo Simples Nacional.

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional
não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.
.....................................................................................................................................................................

Anexo IV
Partilha do Simples Nacional – Serviços

Receita Bruta em 12 meses
(em R$)

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS

Até 120.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00%

De 120.000,01 a 240.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00%2,79%

De 240.000,01 a 360.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24%3,50%

De 360.000,01 a 480.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27%3,84%

De 480.000,01 a 600.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29%3,87%

De 600.000,01 a 720.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32%4,23%

De 720.000,01 a 840.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26%

De 840.000,01 a 960.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31%

De 960.000,01 a
1.080.000,00

11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61%

De 1.080.000,01 a
1.200.000,00

12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65%

De 1.200.000,01 a
1.320.000,00

12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00%

De 1.320.000,01 a
1.440.000,00

13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00%

De 1.440.000,01 a
1.560.000,00

13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00%

De 1.560.000,01 a
1.680.000,00

14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00%

De 1.680.000,01 a
1.800.000,00

14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00%

De 1.800.000,01 a
1.920.000,00

15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00%

De 1.920.000,01 a
2.040.000,00

15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00%
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De 2.040.000,01 a
2.160.000,00

15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00%

De 2.160.000,01 a
2.280.000,00

16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00%

De 2.280.000,01 a
2.400.000,00

16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00%

Anexo V
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)
Receita Bruta (em 12 meses)
2) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,40 (quarenta centésimos), as alíquotas do Simples Nacional relativas ao
IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins corresponderão ao seguinte:

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ, PIS/PASEP, COFINS E CSLL

Até 120.000,00 4,00%

De 120.000,01 a 240.000,00 4,48%

De 240.000,01 a 360.000,00 4,96%

De 360.000,01 a 480.000,00 5,44%

De 480.000,01 a 600.000,00 5,92%

De 600.000,01 a 720.000,00 6,40%

De 720.000,01 a 840.000,00 6,88%

De 840.000,01 a 960.000,00 7,36%

De 960.000,01 a 1.080.000,00 7,84%

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 8,32%

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 8,80%

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 9,28%

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 9,76%

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,24%

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,72%

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,20%

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,68%

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 12,16%

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 12,64%

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 13,50%

3) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,35 (trinta e cinco centésimos) e menor que 0,40 (quarenta centésimos), a
alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a
14,00% (catorze por cento).
4) Na hipótese em que (r) seja maior ou igual a 0,30 (trinta centésimos) e menor que 0,35 (trinta e cinco centésimos), a
alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a
14,50% (catorze inteiros e cinqüenta centésimos por cento).
5) Na hipótese em que (r) seja menor que 0,30 (trinta centésimos), a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ,
PIS/Pasep, CSLL e Cofins para todas as faixas de receita bruta será igual a 15,00% (quinze por cento).
6) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins apurada na forma acima a
parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV desta Lei Complementar.
7) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL e Cofins arrecadadas na forma deste Anexo será realizada
com base nos seguintes percentuais:

Receita Bruta em 12 meses (em R$) IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP

Até 120.000,00 0,00% 49,00% 51,00% 0,00%

De 120.000,01 a 240.000,00 0,00% 49,00% 51,00% 0,00%

De 240.000,01 a 360.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 360.000,01 a 480.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 480.000,01 a 600.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 600.000,01 a 720.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 720.000,01 a 840.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 840.000,01 a 960.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 960.000,01 a 1.080.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%
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De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 45,00% 23,00% 27,00% 5,00%
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(Pasep), nos casos que especifica; sobre o pagamento e
o parcelamento de débitos tributários federais, a
compensação de créditos fiscais, a declaração de
inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
* Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a
base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de

venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e
cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01,
22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01,
22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios
médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e
90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
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consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas
de:

* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa

jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no regime

de não-cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas
pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no
caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores
ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações

posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII – no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele

previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos códigos 22.01,
22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

 * Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos
por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica,
citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre
sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda de

livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação e da
Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas
de:
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* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2007

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte  Lei Complementar:

Art. 1o A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 13..........................................................................................
.......................................................................................................
VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da
empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços
previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1o  do art. 17 e no inciso VI do § 5odo
art. 18, todos desta Lei Complementar;
...........................................................................................................
§ 1o ....................................................................................................
..........................................................................................................
XIII - ...............................................................................................
.........................................................................................................
g) (VETADO)
....................................................................................................... ” (NR)

“Art. 16. ........................................................................................

........................................................................................................
§ 4o Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1o de julho de 2007, as
microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime
tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que
estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei
Complementar.
....................................................................................................... ” (NR)

“Art. 17. .......................................................................................
......................................................................................................
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas,
bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos,
filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;
§ 1o .................................................................................................
XIV - (VETADO)
........................................................................................................
§ 2o Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido
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objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das
hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar.
..........................................................................................................” (NR)

“Art. 18. ...........................................................................................
.........................................................................................................
§ 5o..................................................................................................
.........................................................................................................
II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do §
1odo art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta
Lei Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de serviços de
transportes intermunicipais e interestaduais, às quais se aplicará o disposto no inciso
VI deste parágrafo;
...........................................................................................................
IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XVIII
do § 1o  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar,
devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes
ou responsáveis;
V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do §
1o  do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta
Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar,
devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes
ou responsáveis;
VI -  (VETADO)
VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2o  do  art. 17 desta Lei
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar,
salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na
forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar.
......................................................................................................” (NR)
“Art. 21.  .....................................................................................
......................................................................................................
IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma
regulamentada pelo Comitê Gestor.
..............................................................................................” (NR)
“Art. 29..................................................................................
..............................................................................................
XI - houver descumprimento da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26
desta Lei Complementar;
XII - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações
previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado,
trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.
§ 1o  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão
produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três)
anos-calendário seguintes.
.........................................................................................” (NR)
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“Art. 33.  .........................................................................................
........................................................................................................
§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma
das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do
§ 1o  do art. 17 e no inciso VI do § 5o  do art. 18, todos desta Lei Complementar,
caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a
Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991.
................................................................................................... ” (NR)
“Art. 50.  As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo
poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a
serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.” (NR)

“Art. 60-A.  Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo
Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas
de pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na
forma de regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e
simplificado, sem prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo.
Parágrafo único.  O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema
Financeiro Nacional.”

“Art. 79.  Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido previsto
nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais
e sucessivas, dos débitos relativos aos impostos e contribuições referidos nos incisos
I a VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, de responsabilidade da
microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos
geradores ocorridos até 31 de maio de 2007.
................................................................................................
§ 5o (VETADO)
§ 6o (VETADO)
§ 7o (VETADO)
§ 8o (VETADO)” (NR)

“Art. 79-A.  (VETADO)”

“Art. 79-B.  Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007,
os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser
pagos até o último dia útil de agosto de 2007.”

“Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de
2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de
1996, e que não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar
sujeitar-se-ão, a partir de 1o  de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às
demais pessoas jurídicas.
§ 1o   Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar
pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral
ou anual, ou do lucro presumido.
§ 2o   A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento,
no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3o  (terceiro)
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trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da
CSLL relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.”

Art. 2o A partir de 1o  de janeiro de 2008, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 13. ....................................................................................
...................................................................................................
VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da
empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços
previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do § 1o  do art. 17 desta Lei
Complementar;
................................................................................................” (NR)
“Art. 18...................................................................................
§ 5o ........................................................................................
II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 1o

do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei
Complementar;
...............................................................................................
VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e
interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar,
deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao
ICMS prevista no Anexo I desta Lei Complementar;
........................................................................................” (NR)
“Art. 33. .........................................................................
.........................................................................................
§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma
das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a XXVIII do
§ 1o  do art. 17 desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa,
de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
.......................................................................................... ” (NR)

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


